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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 Ol!V2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA CASULO NO BAIRRO CIDADE 
NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA- MA. 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na Secretaria Municipal de Educação de João Lisboa Maranhão, autuo o 
Processo Administrativo que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo. Eu, Davison 
Sormanni Almeida Alves, Secretário Municipal de Educação, a subscrevo. João Lisboa (MA), 01 de 
agosto de 2022. 

DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES 
Secretário Municipal de Educação 
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ÃAS Imóveis 
Admlnlstraçl o, As1n 1oria, Venda • Aluguei 

Andréia Almeida Silva 
CRECI n° 3148 da 20ª Região 

AVALIAÇÃO E LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO 
ESCOLA CASULO NO BAIRRO CIDADE NOVA 

JOÃO LISBOA - MA. 

Ilmo . Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA 

PREZADO SENHOR: 

De acordo com a soli citação da prefeitura municipal de Joao 
Lisboa , apresentamos a conclusão do nosso departamento de 
avaliações , quanto ao valor de comercialização do imóvel , de 
propriedade do Locador(a ): ANTONIO RICARDO DA SILVA VENTURA, 
naturalizado brasileiro , portador da Cédula de Identidade nº 
040259702010- 2 SESP/MA, e i n scr i to no CPF : 515 . 460 . 355- 91 , residente 
na rua : da mangueira , 1468 Vila Gameleira , JOÃO LISBOA - MA . 

,,......,._ Trata- se de um imóvel cbnstiLuído cóm área de 1 . 493 , 12m 2
; frente 

medi ndo 18 , 30m; lateral esquerda medindo 66 , 35m; fundo medindo 
28 , 40m; lateral direita medindo 28 , 40m . Situado nas ruas : da 
Mangueira , 1468 centro e rua : São Pedro . Local i zado no Mun icípio de 
João Lisboa - MA . 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo em 
vista , quanto ao imóvel , sua localização, dimensões , área construída 
e condições de aproveitamento , ' características da zona , padrão do 
logradouro , situação e serviços p úbl i cos , e stado geral de 
conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para aluguel em: 

Valor do contrato R$ 8.000,00(Oito Mil Reais), Valor mensal: 
R$: 2.000,00(Dois Mil Reais). 

Duração do contrato: 04(quatro)meses 
Inicio: 11/08/2022 Término : 11/12/2022 

At enciosamente , 

Imperatriz - MA, 02 de Agosto de 2022 

ANDRE~ MEIDA SILVA 
A.A. SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

CNPJ : 14 . 738 . 203/0001 - 94 

Rua Maranhão, 302 - Bairro Centro 
Fone: (99) 3072-6134 I mperatriz/MA 
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OFICIO Nº 301/2022 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

João Lisboa (MA), 03 de agosto de 2022. 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste requerer seja emitido 

despacho orçamentário que informe o suporte contábil legal (dotação orçamentária) para a 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA CASULO NO BAIRRO CIDADE NOVA, NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA). 

O valor estimado para a contratação é de RS 8.000,00 (oito mil reais), conforme 

levantamento de preços e laudo de avaliação do imóvel, em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, li, da LC nº 10],A)0) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente: 

çx?ik Li!-=---=:> 
DAVISON So~ANNlALMEIDJ\ ALVES 

Secretário Municipal de Educação 



• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

MANOEL AGUIAR REINADO , Contador , inscrito no CRC sob o nº 

8596- ma , responsável pela escrituração e demonstração contábil 

de execução financeira e orçamentária do município de João 

Lisboa - MA . 

CERTIFICA : 

Em resposta ao Ofício nº 301/2022 - SEMED, que revendo a 

Lei Orçamentária , para vigência no exercício do ano de 2022 , 

verificou dotação orçamentária consignada com saldo suficiente 

para o cumprimento dos encargos a serem assumidos no processo 

licitatório para: 

Objeto : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA CASULO NO 

BAIRRO CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA) , sob a 

seguinte rubrica: 

12 . 365 . 0004 . 2 - 054 - Manutenção Educação Infantil 

R$ 8 . 000 , 00 

3.3 . 90 . 36 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram- se em 

consonância com a LDO , LOA e PPA . 

REINALDO 
8596 

Matrícula : 121065- 3 

de agosto de 2022 . 



J1 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO LISBOA - MA, no uso de suas atribuições legais, 

e em conformidade do Art. 38 da Lei nº 8.66&'93 de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883.94 e 

atualizada pela Lei nº 9.64&$8 de 27,.0~8. 

AUTORIZA: 

A abertura do Processo Administrativo para DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme Art. 24, lnc. X da 
Lei 8.66&'93 de 21.06.1993, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante com o 
objetivo de instruir processo. 

01. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA CASULO NO BAIRRO CIDADE 
NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA). 

02. Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

03. Dotação Orçamentária: 

12.365.0004.2-054 - Manutenção Educação Infantil 

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

João Lisboa (MA), 05 de agosto de 2022. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA NO 010/2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgãnica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES -
Secretário e Ordenador de Despesas Municipal de Educação. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Lisboa, Estado do 
Maranhlo em 1° janeiro de 2021, 200° ano da lndependlncla e 1W da 
República. 

VILSON S01ARIES-fU:RREIRA LIMA 
Prefeito M 

Preleitua M-idp&I de Jeie Llsbea - Ma - Gabinete de Prefeite 
Awaida Imperatriz. •• 1331, Ceatro, Selo Lilbea - Ma 
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REl!ÚQLICA ,FEDERATIVA DO BRASIL 
MUNlclJ>IODEJOÃOLIS~A ESTADO DO MARANHÃO · COMARCA DE JOÃO LISBOA i11fê.-;-,... A . 1"'Ct-/0, 

CARIOBIQ IX) Iº oFiqD EXfRA,JUj)1gAL CARLOS~ ~ . :·· 
Carlos Alberto Layme Junior Vizia Bruna.Mendes-~ Arnaldo Gonçalves Reis t..;., -✓-------

Tabelião · Escrevente Substituta Escrevente Substituto 
1
r 

CNPJ/MF: 11.sos.22410001-2s I e p L 
Livro: nº 022 

Selo: 21139744. 

Livro Folha(s): nº lOF/ J OV I l0 
, · \ r\s.,...L:-; 

ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA QU~ 
FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO COMO . 
OUTORGAYTE VENDEDOR: ANTONIO DA . ~ 
CONCEIÇÃO; E DE OUTRO LADO COMO 
OUTORGADO COMPRADOR: ANTONIO RICARDO DA 
SILVA VENTURA, NA FORMA ABAIXO DECLARADA: 

VALOR: RS 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Saibam quantos esta pública escritura virem, que no ano do nascimento de nosso Senhor 
Jesus Cristo, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze (05/05/2015), nesta Cidade 
e Comarca de João Lisboa Estado do Maranhão. em Cartório, situado na Avenida Imperatriz. 
n,) 1249, Centro, João Lisboa-MA, perante mim. Tabelião. comparecem as partes, entre si 
justas e contratadas. a saber: de um lado. como OIJTORGANTE VE1'TJ>EDOR: ANTONIO 
DA CONCEIÇÃO, brasileiro. casado. ,igilante, ponador da Caneira de Identidade RG nº 
022948032002-5 SSP-\.1A .. devidamente inscrito no CPF nº 045.462.953-24, residente e 
domiciliado na Rua Carajás. O 1. nº 805, Jardim São tuís. Imperatriz-MA. E COMO 
OUTORGADO COMPRADOR: .4..t'\'TONIO RICARDO DA SILVA VENTURA. 
brasileiro, casado, major, portador da Carteira de Identidade RG nº 04025970201 O - 2 BA. 
devidamente inscrito no CPF nº 515.460.355-91, casado com a senhora. ANTONIA 
AUXILIADORA DA COSTA VENTURA. brasileira, casada, portadora da Carteira de 
Identidade nº 022385022002-4 SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 401.783.663-15. residentes 
e domiciliados na Rua H, Casa 10, Quadra 08, Conjunto Vitória, Imperatriz-MA. Todos 
conhecidos de mim, Tabelião, do que dou fé. E perante mim. pelo outorgante vendedor me foi 
dito que a justo é senhor, legítimo proprietário e possuidor de: Um terreno nesta cidade com 
área de 1.493,12m2

, Frente para Rua da Mangueira, 1468, Centro, João Lisboa/MA, medindo 
18,30m. lateral esquerda com ignorado, medindo 66,35m, fundo com João Menezes. medindo 
28,40m, lateral direita com Miranda de tal, meclindo 30,60m, vira a esquerda 11,50m, segue a 
direita 38,30m. Situado na quadra formada pelas seguintes ruas: Rua da Mangue~ Rua São 
Pedro, 1 º de Maio. Adquirido por compra feita a ANDRESSA BEZERRA DA COSTA. 
ANDRESSA BEZERRA DA COSTA, brasileira, divorciada. vendedora, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 037297602009-9 SSC/MA, devidamente inscrita no CPF nº 
610.551.143-43, residente e domiciliada na Rua da Mangueira, nº 1468, Cento, João 
Lisboa-MA, através da Escritura Pública de Sobrepartiha, lavrado nestas Notas no Livro 21. 
às Folhas 198F/200F, aos 24 de abril de 2015. Imóvel Registrado nestas notas, no livro 
2-AH, ás folhas 275, matriçula sob nº 5554. Que estando o imóvel acima descrito livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus, estão justos e contratados para vendê-lo ao outorgado 
comprador, como por bem desta escritura, e na melhor forma de direito. efetivamente 
vendido, pelo preço certo e previamente convencionado de RS 80.000,00 ( oitenta mil reais), 
que confessa receber neste ato dele outorga~o em moeda corrente deste país. que contou e 
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achou exata, da qual dá ao mesmo comprador plena. geral e irreYogáYel qm~ 
pagamento satisfeito para nunca ma.is o repetir, e desde já transfere ihe t0da a posse. jus e 
domínio, direitos e ações que exerça sobre o bem. ora '_"endido para que dele o comprador use 
goze e disponha livremente como seu. que fica sendo. obrigando-se o ,.-endedor por ele e seus 
sucessores, a fazer esta venda sempre boa. firme .e \·aliosa. respondendo pela e\'icção de 
direito, quando chamado à autoria pelo outorgado comprador. F l"'i dito ainda que aceitava a 
presente venda e esta escritura, em todos os seus expressos term0~. CERTIFICO QUE ME 
FORAM APRESENTADOS OS SEGlT'-"TES DOCl":\IE:\TOS: a • Certidão negativa de 
ônus do imóvel. lavrada nas }\;'otas dest.: Cartório de Reg:s:r,..1 J~ Imó\ eis: b) Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e i D:\ :j;; . .\ê:Y~ :.l t":::ã0 em nome de: 
ANTONIO DA CONCEICAO. ou Yinculado ao CPF n= •>-45 .~6:.-15:-:~: .:er::dà0 emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. aos 2: (:.; : ,. : 5 . .:.:- :..:::-::~: ~l--i,as. \'álida até 
19/10/2015, código controle: lEBl.lB8E.-B-(1.E3c._-\ . .:: -:::: :-.:se ~.:: ?0rtaria conjunta 
PGFN/RFB nº 3, de 02/05 '2007: e) Certidàu de :--:AD.-\ co,s--:-...\. .:~ Di$!:-i:-uiçã0 de Ações e 
Execuções Cíveis, Criminais e JEF. expedida aos 23 ,:.-+ Y:5. l:- -- s:::: ::.:,r::.s.. pelo Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região - Seção Ju.:liciã...-ia J._, Esw . .:.:- i c- \ 1~1::.:-. .::..:- . ~:-~ 0 n" 1350487. 
em nome de: ANTONIO DA co:--.;CEIÇAO. ou Yin.:-.i:a.:~i ac· C?: ::= • .:5 . .:r:-: .q53-: .. t Yálida 
por 30 dias; d) Certidão Negath·a de Débitos Traball:ist3.3 err: ::,:,n:e .:~: _.;):TO~IO DA 
CONCEICAO, CPF nº 045.462.953-24. expedida pe~a Jusüç..i J 1..~ :~:>::ii!"K'. süb o nº 
94685929/2015, aos 23/04/2015, às 08:45:00. \'alidade 19 10 20! 5- : 8(1 i .:~r:~c ~ 0:tenta) dias. 
contados da data de sua expedição; e) Certidão ~egatÍ\'a da Di,·i-:!a :.\Ü\ll. ex;-ç,iiJa sob o nº 
847252/15, pela SEFAZJMA - Secretaria de Estado- da Fazenda do \ 1arar:;-.ào. data da 
certidão: 22/04/2015 horas 15:10:21, data da impressão: 23 Ü➔ ~t)l ~. ~ .• ~r::. impressão 
08:57:15, válida por 120 (cento e vinte) dias: 20 '08. 2015. rererçr::ç .::o CPF nº 
610.551.143-43; f) Documento de Arrecadação Municipal da Pret'eitur:! ~í:.:::;.::pal de João 
Lisboa-MA - DAM. referente ao ITBI. no valor de R$ 1.280 (um mii c.uz~r::~ ... s-::: <':tema reais), 
recolhidos aos 31/07/2014, calculados sob o Yalor de RS 80000.00. D.-\ DISPE:\S.-\: Fica 
dispensado pelo outorgado. conforme autoriza a Lei n" 7.433 85. regul.:::__-::~:1:.1..:.: ;:-e:0 Decreto 
nº 93 .240/86. a apresentação dos seguintes documentos: a, Cer::..:~.:• ;\~;.::.::,:::. \.!ç Débitos 
Municipais da Prefeitura· \Iunicipal de João lis"b0a-\L.\ ~ b , C ~:-::.::.] .: .::;; := ~::.~s ~ ajuizados 
Cível. EMITIDA A D01. A pedido das partes. l:::.\-:-e: ~s:.: .:s.:r:::.:.:-;;.. .::. ~..:.:.:. :~:::a ;; lida em 
voz alta e clara na presença das partes. a.;h~a.-;1-r:~ e::: :::.:.:· .:.x :",.·· :-::-. .:. ~;;::~ i:1~. 0Jtvrgaram 
e assinam, dispensados e;q,ressamemç a p-rc5t~.;.1.: ..:-::~;T;..:.: .::-.: .::;;- :i::::::::_:::-. .:::- :::stmr:,entárias, 

t - R r_· ·· ,g ,q .;. ;: -~,_.: .. r. _ ._,, .,~ .. ..: . ~- · .... - : ·· .;,_ • • d .:-.• 
co~o au onza o . :imemo _ _ .... ~ ::=-· ~:.·: ~ ~~ :~.:~~-- . -~-~ .... ~ -:-~::'.:. ~~ ~-~e ou ~e. 
Assma Eu. -----~~----- e-.e, .. : .. ~ ::,_ ::, ... - . . . __ ;: .: -::-~-- · -· :\ ... da mais. 
Trasladada .hoje. CõM~c.o<..~ 9c~"1 Qh.~. l;,: .. ..,: -:r.>-:;_ ~ .~ ~~:t. ~;.~ :~ ~; ~ . lk{~~:-· 
r>i'-.fjt.Llt.0o, ~Oo ~ o <XJ,t~/-· J • :..._ ~:.. 
.----:~il::. I . •. --....._ 

- ·· - - · . .,. ',,l,;,,,, .',l;"' - •1 ~ · .. · ' ·• ,~ • -~ 
.. '·•=J·,·:. • ........ "':..a " ~ .:..__ rv . .;- ,·.x ~ .: _? ..,; .... '-...!..· ... ·- · ·->· ··:\:'.~á:\:!p~;:~.:. ·. ~'\10:SIO DA Cú~CEiC.~Ó--- -· 
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DANFX. DOOMENTOAUX'UAR DA NOTA A8CM. Of UCERGIA QtnacA EtETAôhlCA 

--eontortal--
Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
C NPJ: 06.272.793/0001-84 l lnsc. Estadual: 120.515.11-3 
Alameda A , 0d SQS, nº100, Loteamento Qultandinha, \ Página 1/1 

l fl. U:G, " 
Altos do Calhau • São Lufs - MA. CEP : 65.070-900 

ClaHlficaçAO R_............. Pleno Tipo de FornocimefllD MONOF"51CO 

Tonllo Nommal DiSjl· 220 V Um Mw, 202 V Um MP 231 V 

ANTONIO RICARDO DA SILVA VENTURA 
INSTALAÇÃO: 11954278 
CPF: ... 450_35• ... 
R. MANGUEIRA . 1468 • CEP: 65922--000 CENTRO · 
JOAO LISBOA - MA 

Conta Mls Vencimento 

07/2022 05/08/2022 

INFORMA ÔES PARA O CLIENTE 
• Perfodos· &nd TanL Verde 29/0e • 29107 

Itens de Fatura Quant. 

Parceiro de Ne lo 

1836560 
Conta Contrato 

11954278 

Total a Pa ar 

R$ 101,54 

NOTA FISCAL NO 019405551 -SÉRIE 000 / 
DATA DE EMISSÃO. 29/07/2022 

c.-.-.LJ<:..i:-_. _ __,,_ Consulte pela Chave de Acesso em: 

~ https://dfe-portal.sm;.rs gov br/NF3E/Consulta 

"i chave de acesso· 
212207062727930001846600001940!ti511056640070 
Protocolo de autonzação: 3212200007618989 -
29/07/2022 ás 10·40 38 

Valor(R$) Trtbu1o BaM(RS) ~) Valo,(RS) Preço Unlt.(R$) 
com Tributos 

Tarifa 
Unlt.(RS 

PIS/ 
COF INS R$ 

ICMS 
R$) 1------ -----------< 

Consumo (kWh) 

1$ FINANCEIROS 
,um Pub Prel Mumc 

Lar Protegido - 0800 728 9518 
Multa 

Correção Monetária 

Juros 

M-
15032624 

Grandeza 

Consumo 

1 · \ v,so OE VENCOMSITTO 

100 

"""'°--ATIVO TOTAL 

0,806100 0,642070 1,90 

L ..... L..._.. Conot Consumo 
An, ..... ....... Medidor 
70014 70.1 1.t 1.00 IOOkWII 

1CMs ao.o, ,a 0000 14 51 
14,51 80,81 PIS 00 10 0.5141 0.33 

COFINS 66 10 2,3678 1 57 

3,94 
13,90 

1,48 JUU21 ü 11 

0.40 AG0/21 5 
1,21 c SET/21 r-:::: 28 o 

OUT/21 ] 61 N 
s NOV/21 ~ 48 
u OEZ/21 L...==:J 39 M 
o JAN/22 --==:l 48 

k 
FEV/22 L --::::J 39 

w MAR/22 c==::J 49 

h ABR/22 e= J 51 

MAl/22 r ....::=i 42 

JUN/22 L.==:J 41 

JUU22 
,---- --- 100 ---=,.,,,. 

Reservado ao Fisco 

7EC8.D08F DEE3.AED2.ECDB EEF6 ll>20.1520 

Resolução ANEEL 11 

2925121 li 

CfNTMl [)( AT(NOM(N!O 

LIGUE GRÁTIS 116 
Al[MJN(NlO CNJ\J'TO >4 M 

-

Apresentação 

il 
N" do Programa Social 

29/07/2022 

~ lqtHt,Ort,ak 0900 2M MOJ 
i.,... .................... ....... .. __..-. .. .,.,.,r ••* .. ,. 
..,...,..-..,.._l_l_l,\NULI 167 
~ .......... .__ ,._ ........ Oli.~ ..... -.................. .__._._.~ ......... 

O.:."C.m«•m:a ........ ..... 
t ............................ ~ .... (~t-.---........ ..... •~...,.._...,_,.,,....~ew'1W1911..,--,_ 

-.. -~-~~~o-~-~ -~~si~· --. ------. -. ·,~~~-~gj ·~~~-9~-o~~-~~ -~3;;3 · ;·a~~-~~ ·;~~;a·~~~-;~ -~-o~~o~~-~o~~ 0~ ~~ -P~ii~; -~ir~; ,~ -d~'i>iX: .. 
É mais facilidade pra 

voc ê. 

. 
LOCAL Of: PAGAMENTO 
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"-Prefeitura de 
JOllOLISBOA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
NOME/ RAZÃO SOCIAL: ANTONIO RICARDO DA SILVA VENTURA 
CPF/CNPJ: 515.460.355-91 
ENDEREÇO: RUA DA MANGUEIRA, Nº1468 BAIRRO: VILA GAMELEIRA CIDADE: JOÃO LISBOA-MA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

r Certifica-se para os fins de direito, que o 1 - Contribuinte supracitado, NÃO POSSUI DÉBITOS 
AMIGÁVEL OU AJUIZADO, de natureza tributária e não tributária, perante a Fazenda Pública 
Municipal, relativos aos tributos administrados pelo Fisco Municipal, até a presente data. Ressalvando
se o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas 
e constituídas, relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pelo Fisco Municipal. 

Finalidade: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

i ·.-·,•.-:--:_~~-~- . ,_ ~ - ., .... - .. q . r.tt.-Nr" ·~- 'P:"~~1·· 

f:;j::. ,J.':.l R.,~"d~A.Jat~~ i ~. ·.~:,1~1~--it ✓,.; ,, .ÇPJ?_E-r\~ 
· Certidão Número: 01341 - 1 
· Dispositivo Legal: Lei nº 024/2017 
Emitida em: 08/08/2022 

. Válida até: 06/11/2022 Validade: 90 
'.(noventa) dias 
· Código Validador: gDf8FXazka51 

C'PREFEITURA MU,..OPAL DE JOÃO US80A - Impresso r,o< Edlvlson Bere<ro da S.va em 08 d• "!JOSIO de 2022 h 10 14:02 

-- -- --



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL• PRIMEIRO GRAU 

AÇÕES PENAIS 

Data emissão: 08/08/2022 

Nº da certidão: 12230133160 

NOME: ANTONIO RICARDO DA SILVA VENTURA 

CPF: 515.460.355-91 

Data de validade: 08/10/2022 

Código de Validação: 444459c9a0 

,,,.--.. FILIAÇÃO: MARIA DO SALETE DA SILVA VENTURA / AMERICO VENTURA FILHO 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 
Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1° GRAU DE JURISDIÇÃO e 
Juizados Especiais Criminais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de 
AÇÕES PENAIS distribuída(s) e que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, §2o, 
da Lei no 7.210/84 (LEP) e dos artigos 76, §6 e 89, da Lei no 9.099/95 e Resolução do CNJ no 
121/2010. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 28/2018 e suas 
alterações; 
b) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário; 
c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 
necessária a emissão de uma nova certidão; 
d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO LISBOA - MA, no uso de suas 
atribuições legais, vem manifestar-se no sentido da contratação referente ao processo a seguir 
discriminado, de acordo com o disposto no Art. 24, lnc. X da Lei nº 8.66&93, atualizada pela Lei nº 
9.64&98. 

1 - Cláusulas do Contrato 

1. Processo de DISPENSA nº 01$022 
2. Justificativa: Art. 24, lnc. X da Lei 8.66&93 
3. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA CASULO NO BAIRRO CIDADE 
NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA). 
4. Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 
5. Contratado: Antonio Ricardo da Silva Ventura 
6. Prazo de Vigência: 04 (quatro) meses 
7. Contraprestação Mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
8. Valor do Contrato: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Em virtude da Secretaria de Educação do Município de João Lisboa - MA, necessitar da 
locação de imóvel para funcionamento da Escola Casulo, situada no bairro Cidade Nova de João 
Lisboa - MA, viu-se obrigado a recorrer da dispensa de licitação com fundamento no Art. 24 lnc. X 
da lei 8.66&93. Após algumas incursões para a locação do imóvel para este fim, tomou 
conhecimento de um imóvel capaz de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de João Lisboa - MA, esse é o motivo gerador da dispensa. 

A contratação será efetuada para um período de 04 (quatro) meses. 
A justificativa para a utilização desta hipótese é a necessidade de locação de um imóvel 

bem localizado, adequado e com espaço amplo para o funcionamento da Escola Casulo, enquanto 
o prédio original passa por reformas, sendo o imóvel escolhido, adequado, pois está bem 
localizado e atende aos requisitos necessários para o desenvolvimento das atividades da Escola. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL 

O imóvel é considerado adequado, pois está bem localizado, estruturado e é de fácil acesso 
aos moradores e as crianças do bairro. 

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS 

Os valores contratados estão compatíveis com os valores de mercado, conforme 
levantamento de preços e laudo de avaliação do imóvel: 

Valor Mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
Valor do Contrato: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
Assim, diante do exposto, emitimos a presente Declaração de DISPENSA a seguir: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Secretário Municipal de Educação de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais 

e considerando o que consta deste Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n2 01~022, 
vem emitir a presente declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 24, lnc. X da 
Lei n2 8.66ft}3, atualizada pela Lei n2 9.64&,98 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO 

DA ESCOLA CASULO NO BAIRRO CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA), conforme 

abaixo: 

Contratado: Antonio Ricardo da Silva Ventura, CPF n2 515.460.355-91, RG: 040259702010-2 
SESP/MA, Residente e domiciliada à Rua da Mangueira, 1468, Vila Gameleira, João Lisboa - MA. 

Vigência do Contrato: 04 (quatro) meses. 

Valor do Contrato: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

João Lisboa {MA), 09 de agosto de 2022. 



OFICIO N2 301/2022 - SEMED 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação 01~022 

Senhor Assessor Jurídico: 

João Lisboa (MA), 09 de agosto de 2022. 

Encaminhamos a Vossa Senhoria Termo de Dispensa de Licitação e seus anexos, que tem 

como objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA CASULO NO BAIRRO 

CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA), para o devido exame e emissão e parecer 

jurídico. (art. 38 parágrafo único, da Lei n!! 8.66~3). 

Certos de sua breve apreciação subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

unicipal de Educação 

À 
ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA 
NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 028/2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgãnica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear ANTÔNIO ALVES DE SOUSA JÚNIOR -
Procurador do Município. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
piscares da Prefeitura de João Lisboa 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Lisboa, Eatado do 
Maranhlo em 1º de janeiro de 2021, 2000 ano da lndepen(Nncia e 133° da 
República. 

Prdeitan M■-icipal de Joio Lisboa - Ma - Gabiaete do Prefeilo 
Avetúda lmperatria, • • 1331. C•tn. Hio Uebea - Ma 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER - PGM 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 
CASULO NO BAIRRO CIDADE 
NOVA. " 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretaria Municipal de Educação, aduzindo, para tanto, que "{ ... ] A justificativa 

para a utilização desta hipótese é a necessidade de locação de um imóvel 

bem localizado, adequado e com espaço amplo para o funcionamento da 

Escola Casulo, enquanto o prédio original passa por reformas, sendo o 

imóvel escolhido, adequado, pois está bem localizado e atende aos 

requisitos necessários para o desenvolvimento das atividades da Escola 

{ ... ]". 

Acostou-se ainda ao pedido a avaliação prévia do imóvel, 

bem como toda a documentação relativa ao referido bem. 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

da Administração Pública, sem prévio 

Essa é letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, in verbis: 



·---
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e económica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende

se que, em regra, toda e qualquer contratação firmada pela Administração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o qual é regido pela 

Lei nº 8.666/93. 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI , da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a 

realização do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, tanto a justificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde demonstram a 

possibilidade da contratação pretendida, por dispensa de licitação. A uma, porque 

o imóvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de características 

necessár ao funcionamento da ESCOLA CASULO NO BAIRRO CIDADE 

tendo em vista que fora promovida a devida avaliação prévia do 

1 pode ser aferido o preço de mercado da locação, requisito 

malização da contratação. 

2 



verbis: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Nesse sentido, disciplina o art. 24, X, da Lei nº 8.666/93, in 

"É dispensável a licitação: 

[ ... ] X• para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ] 

(destaques e grifos nossos) 

Com isso, restam observados os princípios da legalidade, 

eficiência e continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos 

autorizadores da contratação pretendida, opina este Órgão pela legalidade do 

procedimento de dispensa de licitação para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DA ESCOLA CASULO NO BAIRRO CIDADE NOVA, NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA), observado o procedimento disposto na Lei 

nº 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

Este é o Parecer. 

aut 'dade superior para as providências que 

julgar cabíveis. 

agosto de 2020. 

únior 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Processo de Dispensa de Licitação 015/2022 

João Lisboa (MA), 1 O de agosto de 2022. 

A Assessoria Jurídica MuJ.~ipal vem por meio deste encaminhar os 

autos em epígrafe para o prossegui nto e seus ulteriores termos. 

Sem mais, registramos prot tos d estima e consideração. 

Antonio Alv 
Procurad 

_...,..1-."'~~'"'-''L' n ior 

OA ...... ,.,,,... 

ILMO SR. 
DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NESTA 

o 

870-5 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 01~022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Secretário Municipal de Educação de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais, 

e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.66&93, com suas alterações 
posteriores e atualizadas pela Lei nº 9.64~8 e considerando o que consta do presente Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 01~022, RATIFICA a declaração de DISPENSA de 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA CASULO NO BAIRRO CIDADE NOVA, NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA), de propriedade da Sr. Antonio Ricardo da Silva Ventura, CPF n2 
r°'\ 515.460.355-91, RG: 040259702010-2 SESP/MA, residente e domiciliada à Rua da Mangueira, 

1468, Vila Gameleira, João Lisboa (MA). VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais) . VALOR 
GLOBAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais). VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
24, lnc. X da Lei 8.66&93, atualizada pela Lei nº 9.64~8, Determina que se proceda a publicação 

do devido extrato nos placares da Prefeitura. 

João Lisboa (MA), 11 de agosto de 2022. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01~022 

O Secretário Municipal de Educação de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.66&'93, com suas alterações posteriores e 
atualizadas pela Lei nº 9.64&,'98, faz publicar o presente extrato: OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA CASULO NO BAIRRO CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA). CONTRATADO{A): Antonio Ricardo da Silva Ventura. VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 
(dois mil reais). VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais). VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, lnc. X da Lei 8.66fl.}3, atualizada pela Lei nº 9.64&,'98. João 
Lisboa (MA), 11 de agosto de 2022. DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES - Secretário Municipal 
de Educação. 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 

Atesto que o extrato de DISPENSA DE LICITAÇÃO acima foi publicado no Quadro de Aviso da 

Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), 11 de agosto de 2022. 

João Lisboa (MA), 11 de agosto de 2022. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01~022 

CONTRATO Nº 11.08.1~022 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA CASULO NO BAIRRO CIDADE 
NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA), QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA E A Sr. 
ANTONIO RICARDO DA SILVA VENTURA, NA FORMA 
ABAIXO. 

QUADRO RESUMO DE ELEMENTOS, ANEXO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
LOCAÇÃO 
ITEM 1: LOCADOR(A) 
Nome: ANTONIO RICARDO DA SILVA VENTURA 
Nacionalidade: Brasileira 
CPF: 515.460.355-91, RG 040259702010-2 SESP/MA 
Endereço Rua da Mangueira nº 1468, Vila Gameleira, João Lisboa - MA. 

ITEM 2: LOCATÁRIA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ/CGC sob o n.º 07.000.300/0001-10, 
com sede na Avenida Imperatriz s/n, CEP: 65922-000, João Lisboa - MA, pessoa jurídica de 
direito público interno, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, que tem 
como Seu Representante Legal o Sr. DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a seguir denominado simplesmente LOCATÁRIO. 

Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil: casado 
Profissão: Agente Público - Secretário Municipal de Educação 
RG: n.º 207.298.82002-4 e CPF n.º 729.428.193-91 

ITEM 3 : IMÓVEL 
Localização: Situado na quadra formada pelas seguintes ruas: Rua da Mangueira, Rua São 
Pedro, 1º de Maio, Centro, João Lisboa- MA. 
Descrição: Área: 1.493,12 m2

; Frente para Rua da Mangueira, 1468, Centro - João Lisboa/MA, 
medindo: 18,30m, lateral esquerda com ignorado, medindo 66,35m, fundo com João Meneses, 
medindo 28,40, lateral direita com Miranda de tal, medindo 30,60m, vira a esquerda 11,50m, 
segue a direita 38,30m. Situado na quadra formada pelas seguintes ruas: Rua da Mangueira, 

Rua São Pedro, 1º de Maio. 

ITEM 4: DURAÇÃO DO CONTRATO 
Vigência: 04 (quatro) meses 
Início: 13'°&'2022 - Término: 11/12/2022 

ITEM 5: VALORES 
Aluguei Mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Valor Global do Contrato: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

-- -- -- ---



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Mais água, luz e manutenção. 
Periodicidade de reajuste: anual 
Índice de correção: IPC-A/IBGE 

ITEM 6: PAGAMENTO 
Data: até o dia 10 de cada mês 
Modo: Através de transferência bancária na conta corrente nº 26.479-2, agência nº 2787-1 
Banco do Brasil 
Favorecido: ANTONIO R. S. VENTURA 
Por este instrumento particular, as partes qualificadas celebram de comum acordo o presente 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, o qual obedecerá às 
disposições da legislação federal e estadual sobre a matéria, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO - Este Contrato de Locação de Imóvel se vincula ao Edital 
de Dispensa de Licitação nº 015/2022 e ao levantamento de preços realizado, conforme a Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO - Localização: Situado na quadra formada pelas seguintes ruas: 
Rua da Mangueira, Rua São Pedro, 1º de Maio, Centro, João Lisboa- MA. 
Descrição: Área: 1.493,12 m2

; Frente para Rua da Mangueira, 1468, Centro - João Lisboa/MA, 
medindo: 18,30m, lateral esquerda com ignorado, medindo 66,35m, fundo com João Meneses, 
medindo 28,40, lateral direita com Miranda de tal, medindo 30,60m, vira a esquerda 11,50m, 
segue a direita 38,30m. Situado na quadra formada pelas seguintes ruas: Rua da Mangueira, 
Rua São Pedro, 1º de Maio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DESTINAÇÃO - O imóvel destina-se ao funcionamento específico da 
Escola Casulo, no Bairro Cidade Nova, no Município de João Lisboa - MA. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO - O presente Contrato vigorará pelo prazo de 04 (qua~ro) meses, 
com início em 11/08/2022 e término em 11/12/2022, podendo ser prorrogado mediante 
Aditivo, nos termos do artigo 57, li da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - O crédito pelo qual correrá a despesa da 
execução deste Contrato está previsto na atividade: 

12.365.0004.2-054 - Manutenção Educação Infantil 
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

CLÁUSULA SEXTA - VALOR E REAJUSTAMENTO -A LOCATÁRIA obriga-se a pagar, mensalmente, 
pelo Banco Brasil ao LOCADOR (A) ou ao seu procurador legalmente constituído, até o dia 10 
(dez) do mês subseqüente ao vencimento, a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sendo 
reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais do governo federal IGPM/FGV, ou 
(IPC-A/IBGE ou IPC/FIPE etc.), conforme as normas administrativas internas aplicáveis à matéria . 
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CLÁUSULA SÉTIMA - BENFEITORIAS - O LOCATÁRIO poderá fazer pequenas benfeitorias e 
adaptações nos imóveis, necessárias para o seu funcionamento e ao exercício de suas 
atividades, ficando proibidas as reformas e ampliações que demandem gastos elevados, pois 
estas incorporarão ao imóvel, com exceção das removíveis. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João Lisboa -
MA, deverão se realizadas por conta do proprietário do imóvel, no prazo máximo de 15 dias 
após a solicitação, sob pena de rescisão de contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE - O LOCATÁRIO, findo e não 
prorrogado o prazo contratual e observada a cláusula anterior, obriga-se a devolver o imóvel 
nas condições que o recebeu, descritas no LAUDO DE VISTORIA, assinado nesta data, salvo as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal, ficando impedido de sublocá-lo total ou 
parcialmente, sem prévia autorização do LOCADOR e em consonância com a SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO. Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas ordinárias do 
condomínio, consumo de água, luz e limpeza, relacionadas com o objeto da locação. Correrão 
por conta do LOCADOR as despesas relativas às taxas e impostos que, por força de Lei, incidam 
ou venham a incidir sobre o imóvel, bem como as despesas extraordinárias de condomínio. 
Durante a vigência deste contrato o LOCADOR se obriga a manter o imóvel com todas as 
condições de uso e habitabilidade, cuja perda o LOCATÁRIO não der causa. Enquanto durar a 
locação, o LOCATÁRIO poderá defender o imóvel como se fosse o proprietário. 
O LOCADOR responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato, no caso 
de venda ou transferência do imóvel a terceiros, bem como obriga-se a manter durante toda a 
execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações de qualificação exigidas na 
Dispensa. 
CLÁUSULA NONA - INEXECUÇÃO E PENALIDADES - A inexecução total ou parcial do Contrato 
pelo LOCADOR, poderá importar nas penalidades seguintes: 
a) advertência, por escrito, quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido; 
b) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, num prazo 
de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas graves; 
d) na aplicação de penalidades serão admitidos os recursos estabelecidos em lei, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único - A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente 
ao valor de 10% (dez por cento) do valor do saldo do contrato, corrigido na data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - VALIDADE - O presente Contrato somente produzirá seus efeitos 
jurídicos e legais após aprovado pela Secretaria Municipal de Administração e publicação no 
Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO - O presente Contrato poderá ser rescindido nos 
casos seguintes: 
a) por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIO, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII, do 
artigo 78, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações; 
b) amigavelmente, por acordo das partes, mediante forma · 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, descabendo indeniz a 

ção e aviso prévio, com 

alquer uma das p~ 
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resguardando o interesse público; 
c) descumprimento, por parte do LOCADOR, das obrigações legais e/ou contratuais, 
assegurando ao LOCATÁRIO o direito de rescindir o Contrato, a qualquer tempo, independente 
de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial; 
d) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21.06.93, e suas alterações, 
pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e disposições do Direito Privado, em especial a Lei Federal nº 8.245/91; os 
casos omissos serão resolvidos à luz da mencionada legislação, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO - Para dirimir toda e qualquer questão, com origem 
neste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de João Lisboa - MA, com renúncia de qualquer 
outro. 
E, por estarem assim de comum acordo justos e contratados, depois de lido e o achado 
conforme, as partes nomeadas assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual forma e 
conteúdo, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

João Lisboa (MA), 11 de agosto de 2022. 

Secretári Municipal de Educação 

::ÍbúWb 
CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF ______ _ 

CPF/MF ____ _ _ _ _ 
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da Lei nº 8.666/93, defiro o prazo de oito dias úteis para 

que as licitantes, querendo, promovam as devidas 

correções. Urge esclarecer que os pareceres técnicos 

encontram-se com vista franqueada aos interessados. Não 

havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi 

encerrada esta sessão. Eu, Edivilson Bezerra da Silva -

Secretário, lavrei e assino a presente ata com os membros. 

Publtcado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: 3wzw6ymiioo20220817200844 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESTADODOMARANHÃOPREFElTURAMUNICIP!\L 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRATO DO CONTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 

23. 12.10/202 1 CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: 

CIFERAL INDÚSTRIA DE ÔNIBUS L TDA. (CIFERAL) 

OBJETO: AQIBSIÇÃO DE VEÍCULOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDA TES, 

DENOMINADO ÓNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE) E 

ÔNIBUS URBA O ESCOLAR ACESSÍVEL(ONUREA). 

CLÁUSULA PRIMEIRA: CLÁUSULAS E CONDIÇÕES. 

1.1. A partir da data da efetiva incorporação da SA 

MARINO pela CTFERAL, 31.03.2022, a empresa 

ClFERAL (incorporadora) passa a suceder a SAN 

MARINO (incorporada) em todos os direitos e obrigações 

decorrentes do CONTRA TO ora aditado, nas mesmas 

condições originalmente celebradas, passando, em 

consequência, a figurar como CONTRATADA no 

CONTRA TO, a ClFERAL INDÚSTRIA DE Ô !BUS 

L TDA., jã qualificada. 1.2. Este aditivo surtirá efeitos 

retroativos à data da incorporação, convalidando toda a 

relação contratual. 1.3. Em decorrência da alteração 

procedida por meio do presente Termo Aditivo. ficará 

transferida a titularidade da nota de empenho, designada 

para pagamento dos valores referentes à compra e venda, 

objeto do contrato para a empresa CIFERAL INDUSTRIA 

DE ÓNIBUS L TDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.314.561/0006-30. CLÁUSULA SEGUNDA 

FU DAMENTO LEGAL. 2. 1. O presente termo aditivo 

tem como fundamentação o artigo 27 da Lei 8.666/93, e/e 

artigo 78, inciso Vl, da mesma legislação, atendendo a 

conveniência administrativa e o interesse público 

municipal. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES 

3.1. As despesas resultantes deste correrão a conta ~e' . « 
Dotações Orçamentárias consignadas na seguinte 

classificação, jã descrita no contrato original. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS. 

4. 1. Ficam mant idas, em todos os seus termos e condições, 

as demais cláusulas do contrato original, não alteradas por 

este termo. REGÊNCIA: LEI Nº 8.666/93. JOÃO LISBOA 

(MA), 27 DE JULHO DE 2022. VILSON SOARES 

FERREIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

Publicado por: Marcos Vcnicio Vieira Lima 

Código identificador: iuvgbruchJ202208 l 7200828 

A VISO DE RA TIFICAÇÁO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA EXTRA TO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 014/2022 O Secretário Municipal de 

Administração e Modernização de João Lisboa MA, no uso 

de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina 

o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, com suas alterações 

posteriores e atualizada pela Lei nº 9.648/98, faz publicar o 

presente extrato: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURfDJCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE STNALIZAÇÀO. 

CONTRATADO: JHONATA EDUARDO FERNANDES 

GONCALVES 70976680165. VALOR DO CONTRATO: 

R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais). V tGtNClA: 

31/ 12/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, lnc. 11 

da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. João 

Lisboa (MA). 08 de agosto de 2022. JOÃO PAULO 

VIEIRA ALVIM - Secretário Municipal de Administração 

e Modernização. 

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: gaqgk9195bo20220817200826 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA EXTRATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 015/2022 O Secretário Municipal de 

Educação de João Lisboa- MA, no uso de suas atribuições 

legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei 

federal 8.666/93, com suas alterações posteriores e 

atualizadas pela Lei nº 9.648/98, faz publicar o presente 

extrato: OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

Assinado ElfflOnlcamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 811< 
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FUNCIONAMENTO DA ESCOLA CASULO NO 

BAIRRO CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA (MA). CONTRA T ADO(A): Antonio Ricardo da 

Silva Ventura. VALOR MENSAL: RS 2.000,00 (dois mil 

reais). VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 ( oito mil reais). 

VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Art. 24, Inc. X da Lei 8.666/93, atualizada pela 

Lei nº 9.648/98. João Lisboa (MA), 11 de agosto de 2022. 

DA VTSON SORMANNl ALMEIDA ALVES- Secretário 

Municipal de Educação. 

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Limo 

Código identificador: 3cx2eh3 lck3202208 l 7200813 

A VISO DE PREGÃO ELETRÓNICO 

Pregão Elctrônico nº 021/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO nº 021/2022 (SRP) A Prefeitura 

Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos 

que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço por Ttem. OBJETO: 

Aquisição eventual e futura de equipamentos e periféricos 

de informática. CÓDrGO UASG: 980809. BASE LEGAL: 

Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei nº 

8.666/93 e as condições do Edital. Data de Abc1tt1ra: 29 de 

agosto de 2022 às 08:00 hs (oito horas), horário de Brasília 

- DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e 

obtidos no endere1ru elctrôni1:o 

r, www.comprasgovemamentais.gov.br. 

http://joaolisboa.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por 

meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com 

e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa 

mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através 

de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede 

da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na 

sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na 

Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 12:00 horas. MARCOS VENfCTO 

VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 

'Publicado por: Marcos Vcnicio Vieira liona 

Código identificador: fjnbitvqy:,202208 17200846 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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